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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
RUA OR, P'ERNANOO COSTA, 307 - Cl!:P 18,890 - l"'ONIII': 86-1219 - UCHOA 

ESTACO OI! SÃO PAULO 

LEI m1bi3RO l.o19lt D3 03 DB SE!DBRO DE 1.965 
••••=-••••=••••N•••=-•• .... •• .. •••m•o--a-=s 

ProÍbi o uo 4o aolo no KuloÍplo 
de 'Oohoa para 1Jlsulaqão de u•t.­
oa•, destilarias ou egeàhoa da -
1rande porle. 

DR. MIGUEL JOS:f CllADDA:J, Prefaito Municipal. te / 
UoJ:aoa, Batado de são Paulo, uaa.ndo de suas atribui9Ões le­
ga1e, 

Faz saber que a Clmara ~~1oipal. aprovou.• eu. -
aasoiono • pl'Ollllllgo a seguint• Leia 

ARTIGO l.11 - Hoa proibido o uso do aolo oo ll!uai­
o:!pio de Uohoa para instalação de u.einalil, dei11:Uar1ae ou. 84 
4'eZJboa da grande porte para a tabrioação da açuoar, aioool., 
~rdez:rte ou quaisq11er outros prod11toa derivados da oana -
de a911oar. 

PAMGRAPO dNICO - são conJideradoa engenhos de -
&ft.Dd• porta aqueles qu.e tenham produção diária superior à 
1.000 (WR ail) litros. 

ARTIGO 2R. iioa proibido o uso do solo do Mvni­
o!pio de Uohoa aomo áreas de eanrifÍ.cio para infiltragio de 
ree!duos l!q~idos • solidos proveoientea de asinas, d••tila­
riae, engenhoa de grande porte e res!auoa de quaisq~ar oa­
trae i.rid~atria11 9 fixadas .ao l\.wiioÍpio ou proveniimtee de in­
dúetr1aa localizadas em o~troa Munia!pioa. 

ARTIGO JO • Aoa 1.ritratores desta Lei apl.ioar-aw 
multa 1.oicial de 500 OR!lJa (qulnhentaa ORl'Ns) e na reinoidlJl 
oia o dobro da e..riterior. 

ARTIGO 4il - Bata Lei entrará lllll vigor na data ele 
eWl pablioagão, revoga4as as d1spoeiç3es em contrário. 

Pretei tura Mu.a1c1;,al de Uahoa, aoe 03 d1u do ah 
«• Setembro de l.985. 

DR. MIGUBL .rost CHADDAD 
PRE7EI'l'O W•ICIP!b 

-;,, 
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l!STAOO OE SÃO PAULO 

ooot. Lei oi l.191 

iqiatrada DO li~ de Laia•, em seguida publi­
cada por af1J:a9ãà na mesma data• no local de costume e 
pela lapruu looal. 

.c-~ASl::O 
SECflSTlRIA DA PRE!EITU~A 


